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DECRETO N 2.270 DE 02-12-94. 

ABRI< CRI:WITO SUPLEMENTAR 

O Prefeito Municipal de iturama, Estado de Mi- 
nas Gorais, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. lu - Fica aberto o crédito suplementar no 
valor de R$ b0.000,00 ((:inquenta mil reais), à seguinte dotação 
dp orçamento vigente: 

0.2010 L- DEPARTAMENTO DE SERVIÇO URBANO E OBRAS PÚBLICAS 
Atividade: Iluminação Pública 
1(1-9.8-4311-10603272028 - Auxilio para Despesas 	de 	capitai 
	 R$ 20.000,00 
Atividade: Obras 
186.3-4110-13764461020 - Obras e Instalações Saneamento de Cór- 
regos 	 R$ 30.000,00 
T CITAL DA SUPLEMENTACÃO 	 R$  50.000,00 

Art. 2u - Constitui recursos para suplementa-
ção constante do artigo anterior deste decreto, a anulação par-
citli da seguinte dotação: 

02010 - DEPARTAMENTO DM SERVIÇOS URBANOS E OBRAS PÚBLICAS 
Atividade: Obras 
165.0-4110-10585751019 - Obras e Instalações - Pontes e Traves- 
sias 	 R$ 50.000,00 
TOTAL DA ANULAÇÃO 	 U$ 50  000,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contr4- 
rio, -.este ~roto entra em vigor na data do sua publicação. 

Prefeitura Municipal de lturama-MG. 02 de de- 
zembro de 1.994. 

José de Freitas 
Prefeito Municipal 
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